
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Decisão Monocrática
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000867-64.2010.815.0061 – Araruna
RELATORA : Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
APELANTE : Josélia Trajano da Fonseca
ADVOGADO : João Camilo Pereira
APELADO : Município de Tacima
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APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  C/C  COBRANÇA  –  PISO  SALARIAL  DO
MAGISTÉRIO  –  JORNADA  DE  TRABALHO
INFERIOR A 40 HORAS SEMANAIS – PAGAMENTO
DO PISO DE FORMA PROPORCIONAL  – ART.  2º,
§3º,  DA  LEI  Nº  11.738/08  –  DOCUMENTOS  DOS
AUTOS  QUE  COMPROVAM  QUE  OS  VALORES
PAGOS  PELA  EDILIDADE  ESTAVAM  EM
CONSONÂNCIA  COM  O  PISO  PROPORCIONAL  –
INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇA A SER QUITADA OU
IMPLEMENTADA – COMPOSIÇÃO DA JORNADA DE
TRABALHO  –   ART.  2º,  §4º,  DA  LEI  11.738/08  –
NOVA  TESE  JURÍDICA  –  NÍTIDA  INOVAÇÃO
RECURSAL  –  IMPOSSIBILIDADE  –  PROGRESSÃO
FUNCIONAL – REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS
–  INCIDÊNCIA  DO  ART.  333,  I,  DO  CPC  –
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE DE
JUSTIÇA E  DE CORTE  SUPERIOR –  APLICAÇÃO
DO  ART.  557,  CAPUT, DO  CPC  –  SEGUIMENTO
NEGADO.   

Se a jornada de trabalho do servidor, é inferior às 40
(quarenta)  horas  semanais,  o  valor  do  piso  salarial
estabelecido no  caput do art.  2º  da Lei nº 11.738/08
deve ser pago de forma proporcional, à luz do §3º do
mesmo  dispositivo.  Restando  evidenciado,  no  caso
concreto, que o município efetuou o pagamento salarial
em consonância com os valores correspondentes ao
piso proporcional, inexiste diferença a ser paga.
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Não  é  possível  discutir  em  apelação  matéria  que
sequer foi  objeto  de  análise  no  primeiro  grau,
tampouco  suscitada  na  petição  inicial  ou  na
contestação, por constituir nítida inovação recursal.
 
Se  pretendia  a  parte  interessada  obter  a  ascensão
funcional, deveria ter provados os fatos constitutivos de
seu direito, nos termos do art. 333, I, do CPC.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Josélia  Trajano  da
Fonseca insurgindo-se contra a sentença (fls.  110/113) do Juízo de Direito da
2ª Vara  Mista  da Comarca de  Araruna, que julgou improcedente a  Ação de
Cobrança  c/c  Obrigação  de  Fazer  promovida  pela  apelante  contra  o
Município de Tacima.

Na sentença o julgador entendeu que o piso salarial do magistério
foi  observado pela edilidade, não havendo diferença de verba salarial  a ser
paga a parte autora, bem como de diferenciação de classe.

Em apelação a tese defensiva reside: 1) o apelado não efetuou o
pagamento da verba salarial de acordo com o piso salarial; 2) também não vem
respeitando  o  pagamento  da  diferenciação  de  classe  de  10%;  3)  “à  hora-
atividade, a falta de eficácia erga omnes e de efeito vinculante à decisão não
dispensa o gestor público de observá-la à luz do parágrafo 4º do art. 2º da Lei
11.738”.

Nesse contexto, pugnou pelo provimento do recurso, modificando
a sentença, fls. 119/124.

Intimado o apelado para apresentar as contrarrazões, manifestou
-se pelo desprovimento do recurso, fls. 130/136.

Parecer  do  Ministério  Público  opinando pelo  desprovimento  do
recurso, fls. 143/147.

É o relatório.

Decido.

O deslinde da controvérsia passa pelo exame da Lei Federal nº
11.738/08,  que  instituiu  o  piso  salarial  nacional  para  os  profissionais  do
magistério público da educação básica. 

O art. 2º da mencionada Lei dispõe in verbis:
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Art.  2º O  piso  salarial  profissional  nacional  para  os
profissionais do magistério público da educação básica será
de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para
a formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista
no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

§1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo
do  qual  a  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os
Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das
Carreiras do magistério público da educação básica, para a
jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais.

§ 2º  Por  profissionais  do  magistério  público  da  educação
básica  entendem-se  aqueles  que  desempenham  as
atividades  de  docência  ou  as  de  suporte  pedagógico  à
docência,  isto  é,  direção  ou  administração,  planejamento,
inspeção,  supervisão,  orientação  e  coordenação
educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares
de  educação  básica,  em  suas  diversas  etapas  e
modalidades,  com  a  formação  mínima  determinada  pela
legislação  federal  de  diretrizes  e  bases  da  educação
nacional.

§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas
de  trabalho  serão,  no  mínimo, proporcionais  ao  valor
mencionado no caput deste artigo.

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o
limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o
desempenho  das  atividades  de  interação  com  os
educandos.

Como se vê, tal dispositivo regulamenta as seguintes questões: 1)
o valor do piso salarial e sua proporção em relação ao tempo da jornada de
trabalho;  2)  o  tempo da carga horária  a  ser  destinado a atividades intra  e
extraclasse;  3)  a  integralização  que  será  feita  de  forma  progressiva  e
proporcional (art. 3º).

Em  relação  ao  valor  do  piso  salarial,  há  se  observar  que
inexiste  obrigatoriedade  para  pagamento  integral  do  valor  do  caput  do
supracitado art. 2º (o qual, nos termos do art. 5º1 da mesma legislação, deve
ser  atualizado  no  mês  de  janeiro  de  cada  ano)  para  todos  os  professores
indistintamente, mas sim para aqueles que têm uma jornada de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, conforme previsão constante no §1º do aludido
dispositivo.

Nos  termos  do  §3º  daquele  comando  legal,  os  vencimentos
referentes às  demais jornadas de trabalho (ou seja distintas das 40 horas

1 Art. 5o O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica será atualizado, anualmente, no
mês de janeiro, a partir do ano de 2009. 
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semanais) deverão ser  proporcionais, no mínimo,  ao valor mencionado no
caput do dispositivo.

É  importante  esclarecer  que  tais  disposições  foram  objeto  de
Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  nº  4167,  tendo  o  STF  julgado
improcedente e, portanto, mantido a vigência dos aludidos comandos legais.2

Friso que no referido paradigma, decidiu-se que o piso salarial
deve  levar  em  conta  o  vencimento  básico do  professor  e  não  sua
remuneração global.

Por  outro  lado,  esclareço  que  no  julgamento  dos  embargos
declaração opostos em face do referido julgado, o Pretório Excelso modulou os
efeitos do decisum e assentiu que a Lei nº. 11.738/08 possui eficácia a partir
da data do julgamento do mérito da referida Ação Direta, que se deu em
27 de abril de 2011. Até aquela data, o piso nacional  era equivalente  à
remuneração global do servidor, por força de interpretação conforme a
Constituição estabelecida pela Suprema Corte no julgamento da Cautelar
que precedeu aquela ADI.   

Eis a ementa do julgamento dos embargos declaratórios:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  PROPÓSITO
MODIFICATIVO. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS
DE  DECLARAÇÃO  DE  CONSTITUCIONALIDADE.
ACOLHIMENTO  PARCIAL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
EFICÁCIA DAS DECISÕES PROFERIDAS EM CONTROLE
CONCENTRADO  DE  CONSTITUCIONALIDADE  QUE
FOREM  OBJETO  DE  RECURSO  DE  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO. PERDA DE OBJETO. PISO NACIONAL DO
MAGISTÉRIO  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA.  1.  A  Lei
11.738/2008  passou  a  ser  aplicável  a  partir  de
27.04.2011,  data  do  julgamento  de  mérito  desta  ação
direta  de  inconstitucionalidade  e  em que  declarada  a
constitucionalidade  do  piso  dos  professores  da
educação básica. Aplicação do art. 27 da Lei 9.868/2001.
2. Não cabe estender o prazo de adaptação fixado pela lei,
nem fixar  regras específicas de reforço do custeio devido
pela União.  Matéria que deve ser apresentada a tempo e
modo próprios  aos órgãos  competentes.  3.  Correções  de

2 CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO. PACTO FEDERATIVO E REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIA. PISO NACIONAL
PARA OS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA. CONCEITO DE PISO: VENCIMENTO OU REMUNERAÇÃO
GLOBAL. RISCOS FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO. JORNADA DE TRABALHO: FIXAÇÃO DO TEMPO MÍNIMO
PARA DEDICAÇÃO A ATIVIDADES EXTRACLASSE EM 1/3 DA JORNADA. ARTS. 2º, §§ 1º E 4º, 3º, CAPUT, II E III E
8º,  TODOS DA LEI  11.738/2008.  CONSTITUCIONALIDADE.  PERDA PARCIAL DE OBJETO. 1.  Perda  parcial  do
objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, na medida em que o cronograma de aplicação escalonada do piso de
vencimento dos professores da educação básica se exauriu (arts. 3º e 8º da Lei 11.738/2008). 2. É constitucional a
norma geral federal que fixou o piso salarial dos professores do ensino médio com base no vencimento, e não
na remuneração global. Competência da União para dispor sobre normas gerais relativas ao piso de vencimento dos
professores da educação básica,  de modo a utilizá-lo como mecanismo de fomento ao sistema educacional  e de
valorização profissional, e não apenas como instrumento de proteção mínima ao trabalhador. 3.  É constitucional a
norma geral federal que reserva o percentual mínimo de 1/3 da carga horária dos docentes da educação básica
para dedicação às atividades extraclasse. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente . Perda de
objeto declarada em relação aos arts. 3º e 8º da Lei 11.738/2008.(ADI 4167, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA,
Tribunal Pleno, julgado em 27/04/2011, DJe-162 DIVULG 23-08-2011 PUBLIC 24-08-2011.
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erros materiais. 4. O amicus curie não tem legitimidade para
interpor recurso de embargos de declaração. Embargos de
declaração opostos pelo Sindifort não conhecidos. 5. Com o
julgamento  dos  recursos  de  embargos  de  declaração,  o
agravo  regimental  interposto  da  parte  declaratória  do
despacho que abriu vista dos autos à União e ao Congresso
Nacional  perdeu  seu  objeto.  Recursos  de  embargos  de
declaração interpostos pelos Estados do Rio Grande do Sul,
Ceará,  Santa  Catarina  e  Mato  Grosso  parcialmente
acolhidos para (1)  correção do erro material  constante na
ementa,  para  que  a  expressão  “ensino  médio”  seja
substituída  por  “educação  básica”,  e  que  a  ata  de
julgamento seja modificada, para registrar que a “ação direta
de inconstitucionalidade não foi conhecida quanto aos arts.
3º e 8º da Lei 11.738/2008, por perda superveniente de seu
objeto, e, na parte conhecida, ela foi julgada improcedente”,
(2)  bem como para estabelecer  que a  Lei  11.738/2008
passou  a  ser  aplicável  a  partir  de  27.04.2011.  Agravo
regimental interposto pelo Estado do Rio Grande do Sul que
se  julga  prejudicado,  por  perda  superveniente  de  seu
objeto.3

Destarte, as diretrizes que se estabelecem, até aqui, sobre o piso
salarial dos professores, são as seguintes:  1) o valor do piso estabelecido no
caput do art.  2º  da Lei  nº  11.738/08 é imperativo para os professores com
jornada de trabalho de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais, devendo o
piso referente às demais jornadas  de trabalho  ser proporcional  ao aludido
montante;  2)  é possível  o pagamento a menor do piso, mas proporcional a
jornada  inferior  a  40  horas-aula  semanais;  3)  por  força  da  modulação  dos
efeitos  da  decisão do  STF,  emanada  do  julgamento  dos  embargos
declaratórios da ADI 4167/DF, a Lei nº. 11.738/08 possui eficácia a partir da
data do julgamento do mérito da referida Ação Direta, que se deu em 27 de
abril de 2011, de forma que, até aquela data, o piso nacional era equivalente à
remuneração  global  do  servidor,  passando  só  a  partir  de  então  a  ser
considerado o vencimento-base.

Transportando  essas  premissas  para  o  caso  dos  autos  e  em
análise  ao  conjunto  probatório,  concluo  que  não  deve  ser  imposta  ao
município/promovido condenação relativa a implantação de piso salarial ou ao
pagamento de diferenças a esse título. De igual modo a diferença de classe.

1 – Da remuneração:

Inicialmente destaco a legislação local pertinente ao caso, para
aferir os valores pagos mensalmente:

Lei Complementar nº 016/2009, de 26 de dezembro de
2009.

3 ADI  4167  ED,  Relator(a):  Min.  JOAQUIM  BARBOSA,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  27/02/2013,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-199 DIVULG 08-10-2013 PUBLIC 09-10-2013.
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Art.  48 –  O  regime de trabalho dos  profissionais  do
magistério será de 26( vinte e seis) horas semanais,
sendo 20 (vinte) horas em regência de classe, escola
ou  na  sede  da  Secretaria  de  Educação  e  06  (seis)
horas  para  atividades  de  planejamento,  estudo  e
pesquisa.

Nessa  perspectiva,  é  pertinente  verificar  se  a  remuneração  foi
correspondente  a  jornada  de  trabalho,  mediante  simples  regra  aritmética,
levando em conta  o piso nacional  do magistério para 40 horas-aula de:  R$
950,00 (2009); R$ 1.024,67 (2010); R$ 1.187,08 (2011); R$ 1.451,00 (2012);
R$  1.567,00  (2013);  R$ 1.697,00 (2014);  R$  1.917,78  (2015);  R$  2.135,64
(2016).

Proporcionalmente,  os  valores  do  piso  salarial  para  os
professores de jornada de 26 (vinte e seis) horas semanais – como é o caso
em questão - foram os seguintes: R$ 617,50 (2009); R$ 666,03 (2010). 

Na espécie, em julho de 2009, o salário base da autora/apelante
era R$  465,00, mas recebia a gratificação de produtividade de magistério no
importe de R$125,00, totalizando em R$590,00.

Em  janeiro  de  2010,  o salário  base da autora/apelante era R$
617,50, que somando a gratificação de produtividade de R$61,75, resulta em
R$ 679,25.

Em todos os  períodos  acima mencionados,  foi  observado  pela
municipalidade o piso nacional, a proporcionalidade da jornada de trabalho e o
salário  pago.  Consequentemente,  inexiste  razão para  condenar  o Município
apelado no pagamento de diferença salarial, agindo com acerto o magistrado.

Destaco mais uma vez que, por força da modulação dos efeitos
da decisão do STF na ADI 4167/DF e da interpretação conforme a Constituição
estabelecida  pela  Suprema Corte  no  julgamento  da  Cautelar  que precedeu
aquela ADI, os valores do piso, até abril de 2011, poderiam ser atingidos pela
remuneração  global  (salário  base  +  gratificações).  A  partir  daquela  data,
apenas o salário-base pode ser levado em conta para fins de cumprimento do
piso.

Até  o  citado  período  (abril/2011),  a  jornada  de  trabalho  dos
professores  do  município  em  questão  era  de  26 (vinte  e  seis)  horas
semanais, de forma que, à luz do que foi exposto acima, o piso salarial a ser
observado pela edilidade não era o montante integral, estabelecido no caput do
art. 2º da Lei 11.738/38 (o qual é direcionado para os servidores de jornada de
40 horas semanais), mas sim a importância proporcional à jornada de trabalho
da  docente  (26 horas  semanais),  conforme  previsão  do  §3º  do  mesmo
dispositivo.
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Ademais, as explicitações acima ponderadas restam confirmadas
nas fichas financeiras e contracheques, que demonstram o efetivo pagamento
da verba salarial de acordo com o piso nacional do magistério.

Enfim, concluo o raciocínio de se a parte autora sempre recebeu o
salário  em  consonância  com  os  valores  proporcionais  ao  piso  para  a  sua
jornada  de  trabalho,  inexiste  razão  para  condenação  do  ente  público,
desmerecendo ser a sentença ser reformada4.

4APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  PROFESSOR  Municipal.  PISO  SALARIAL  NACIONAL.  LEI  FEDERAL  Nº
11.738/08. INCIDÊNCIA PROPORCIONAL À JORNADA DE TRABALHO. Previsão em Lei municipal. Desprovimento
do recurso [...] a Edilidade, ao editar a Lei Municipal nº 016/2009, que trata do plano de cargos, carreira e remuneração
dos professores da Rede Municipal de Tacima, estipulou, em seu art. 48, o piso salarial proporcional a uma jornada de
trabalho de 26 (vinte e seis) horas semanais, estando, assim, totalmente de acordo com a Lei Federal nº 11.738/2008 e
em  conformidade  com  o  julgamento  da  ADI  4167.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00009273720108150061, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em 22-09-2015) - 

APELAÇÃO  CÍVEL  -  COBRANÇA  -  PISO  NACIONAL  DO  MAGISTÉRIO  -  LEI  FEDERAL  Nº  11.738/08  -
IMPLEMENTAÇÃO  DO  PISO  PROPORCIONAL  À  JORNADA  DE  TRABALHO  -  DIFERENÇA  ENTRE  O  PISO
NACIONAL  PAGO  PROPORCIONALMENTE  E  O  PISO  EFETUADO  PELO  MUNICÍPIO  -  VALOR  DEVIDO  -
SENTENÇA MANTIDA - DESPROVIMENTO. - "O piso salarial estabelecido pela Lei nº 11.738/08 refere-se à jornada
de trabalho de 40 (quarenta)  horas semanais (art. 2º,  § 1º), de forma que o valor do piso no município em que a
jornada de trabalho dos professores é inferior deve ser encontrado com base na proporcionalidade da carga horária
fixada na legislação local." (REEXAME NECESSÁRIO Nº. 0004398-05.2012.815.0251 - Relator:  Des. José Ricardo
Porto - Primeira Câmara Especializada Cível - TJ-PB - julgado em 25 de fevereiro de 2014). VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  estes  autos  acima  identificados.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00010702620108150061, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j.
em 02-02-2016) 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. PROFESSORA. PISO NACIONAL
DO MAGISTÉRIO.  LEI  FEDERAL  Nº  11.738/08.  1/3  DA  CARGA  HORÁRIA  DOS  DOCENTES  DE  EDUCAÇÃO
BÁSICA DESTINADA PARA ATIVIDADES EXTRACLASSE. LIMITE MÁXIMO DE 2/3 DA JORNADA DE TRABALHO
EM SALA DE AULA. ADEQUAÇÃO IMPLEMENTADA POR LEI LOCAL. ADIMPLEMENTO DO VALOR TOTAL DO
PISO. EDILIDADE QUE REMUNEROU SEUS PROFESSORES PROPORCIONALMENTE AO TEMPO TRABALHADO.
INEXISTÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO À SÚPLICA APELATÓRIA. - A Lei Federal nº 11.738/08, que fixou piso salarial nacional
para os professores da educação básica da rede pública de ensino com base no valor do estipêndio (vencimento
básico), foi declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado. - O piso salarial
estabelecido pela Lei nº 11.738/08 refere-se à jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais (art. 2º, § 1º), de
forma que o valor do piso no município em que a jornada de trabalho dos professores é inferior deve ser encontrado
com base na proporcionalidade da carga horária fixada na legislação local. - "A Lei 11.738/2008 passou a ser aplicável
a partir de 27.04.2011, data do julgamento de mérito desta ação direta de inconstitucionalidade e em que declarada a
constitucionalidade do piso dos professores da educação básica. “A Lei 11.738/2008 passou a ser aplicável a partir de
27.04.2011,  data  do  julgamento  de  mérito  desta  ação  direta  de  inconstitucionalidade  e  em  que  declarada  a
constitucionalidade do piso dos professores da educação básica. Aplicação do art. 27 da Lei 9.868/2001. (…).”  (ADI
4167 ED,Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal  Pleno, julgado em 27/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-199 DIVULG 08-10-2013 PUBLIC 09-10-2013). - A Suprema Corte também considerou constitucional o § 4º do
artigo 2º da Lei nº 11.738/2008, que reserva o percentual mínimo de 1/3 (um terço) da carga horária dos docentes da
educação básica para dedicação às atividades extraclasse. - Verifica-se que a partir do advento da Lei Municipal nº
4.232/2013, a municipalidade adequou a carga horária do professor que passou a exercer, no mínimo, 1/3 (um terço)
do restante  na preparação de aulas,  correção de avaliações,  etc.  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00035773020148150251, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 18-12-2015) 

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA. PISO SALARIAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA.  ALEGAÇÃO  DE  PAGAMENTO  REALIZADO  EM  DESRESPEITO  AO  PISO  SALARIAL  NACIONAL.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO  DO  AUTOR.  ALEGAÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  PAGAMENTO
INTEGRAL,  INDEPENDENTE  DA  JORNADA  DE  TRABALHO.  PAGAMENTO  DEVIDO  DE  MANEIRA
PROPORCIONAL  À  CARGA  HORÁRIA  TRABALHADA.  DECISÃO  DO  PLENÁRIO  DO  STF.  ADI  Nº.  4.167/DF.
PROPORCIONALIDADE RESPEITADA. SALÁRIOS PAGOS EM CONFORMIDADE COM O PISO. PAGAMENTO DE
DIFERENÇA INDEVIDO. JORNADA DE VINTE E CINCO HORAS SEMANAIS. MÍNIMO DE 1/3 DA CARGA HORÁRIA
EM ATIVIDADES EXTRACLASSE.  PREVISÃO NA LEGISLAÇÃO FEDERAL E MUNICIPAL.  DESCUMPRIMENTO.
DIFERENÇA REMUNERATÓRIA DEVIDA. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. 1. O STF, por ocasião do julgamento
dos Embargos Declaratórios  na ADIN n.° 4.167/DF,  assentou que,  até 26 de abril  de 2011,  deve-se adotar  como
parâmetro para o piso salarial instituído pela Lei Federal n.° 11.738/2008 a remuneração global e, a partir de 27 de abril
de 2011, o vencimento básico. 2. O professor submetido a jornada inferior ou superior a quarenta horas semanais faz
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2  –  Quanto  a  assertiva  declinada no  apelo,  em  especial,  de
proporcionalidade  da  jornada  de  trabalho  prevista  na  Lei  Municipal,  ao  se
reportar  que  “à  hora-atividade,  a  falta  de  eficácia  erga  omnes  e  de  efeito
vinculante à decisão não dispensa o gestor  público de observá-la  à luz do
parágrafo 4º do art. 2º da Lei 11.738”, por não ter sido formulada por ocasião
da narrativa da petição inicial,  por conseguinte, de forma prudente, o julgador
não teceu nenhum pronunciamento  sobre  a  questão.  Assim,  querer,  agora,
abrir debate sobre a temática constitui nítida inovação recursal - procedimento
vedado no ordenamento jurídico pátrio. 

Se pretendia ter em seu favor  tais consequências, ao propor a
ação deveria ter declinado o seu intuito – delimitando seu pedido, e não deixar
para formular tal pretensão, em sede de apelação. 

Assim,  considerando  que  tais  questionamentos  constituem
inovação do pedido (ou de argumentos) em sede de Apelação,  não merece
guarida a irresignação recursal. Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL.  CIVIL.  CONCURSO
PÚBLICO.  SOLDADO.  MILITAR  ESTADUAL.  NOTA  DE
CORTE.  CLÁUSULA  DE  BARREIRA.  AUSÊNCIA  DE
PREVISÃO  DE  EXCEDENTES.  REPERCUSSÃO  GERAL
NO  STF.  RE  635.739/AL.  PRECEDENTE  DO  STJ.
CRITÉRIOS  DA  NOTA  DE  CORTE.  INOVAÇÃO
RECURSAL. VEDAÇÃO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO
E CERTO.[...]
4. A insurgência contra os critérios para o cômputo da
cláusula de barreira (nota de corte) não foi manejada na
inicial e, assim, não pode ser objeto de apreciação no
recurso  ordinário,  uma vez  que  é  vedada  a  inovação
recursal.  Precedente:  RMS  41.477/GO,  Rel.  Ministro
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 10.3.2014.
Recurso  ordinário  improvido.  (RMS  47.771/MS,  Rel.
Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 24/11/2015, DJe 01/12/2015)

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
QUESTÃO  NÃO  SUSCITADA  NAS  RAZÕES  DO
RECURSO  ESPECIAL.  INOVAÇÃO  RECURSAL.
VEDAÇÃO. [...]
1. Não se mostra possível discutir em agravo regimental
matéria  que  não  foi  objeto  das  razões  do  recurso
especial,  tampouco decidida pelo  Tribunal  de origem,
por  se  tratar  de  inovação  recursal.  [...].  Agravo

jus a um piso proporcional às horas trabalhadas, tomando-se como referência o valor nominal insculpido no caput do
art. 2° daquela Lei, atualizado na forma legal (art. 5°), para uma jornada de quarenta horas. 3. Os valores dos reajustes
anuais do piso salarial do magistério, publicados pelo MEC em peças informativas sem força normativa, devem ser
considerados  corretos,  porquanto  refletem  as  determinações  das  Portarias  Interministeriais  publicadas  desde  a
vigência da Lei n.° 11.738/2008 com o objetivo de fixar a grandeza denominada de “valor mínimo por aluno”. 4. Na
composição  da jornada  de  trabalho,  observar-se-á  o  limite  máximo de  2/3  (dois  terços)  da  carga horária  para  o
desempenho das atividades de interação com os educandos (§4º, do art. 2º, da Lei Federal nº 11.738/2008). (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00034612420148150251,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 15-12-2015) 
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Regimental  a  que  se nega  provimento.  (AgRg no  AREsp
653.311/PE,  Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA
TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 28/09/2015)

3 – Finalmente, no pertinente ao pagamento de diferenciação de
classe no valor de 10%, invocando a aplicação do art. 56, parágrafo único, da
Lei Municipal nº016/2006, falece-lhe razão.

O citado parágrafo único  reza: “Valores em R$ (de uma classe
para outra os valores de diferenciação são de 10% e de um nível para outro
tomando por base o inicial será de 5%, 10%, 15%, 20% e 25%). (negritei)

Conforme se vê às fls. 53, a norma local diferencia a progressão
funcional. Previu a progressão  horizontal (art. 61),  que é a passagem de um
nível para  o  imediatamente  superior,  obedecendo  o  critério  de  tempo  de
serviço. Já a vertical (art. 62)  é a passagem de uma classe para a seguinte,
dentro do mesmo nível, obedecendo aos critérios específicos para avaliação do
desempenho e titulação (formação inicial e continuada).

Conjugando  tais  dispositivos  e  o  pedido  descrito  na  exordial,
concluo  que  a  pretensão,  exatamente  por  pedir  o  pagamento  do  “valor  de
diferenciação de classe no valor de 10%”, encaixa na redação no paragrafo
único,  que  diz:  Valores  em  R$  (de  uma  classe para  outra  os  valores  de
diferenciação são de 10%.

Por conseguinte, se o pagamento decorre de mudança de classe,
corresponde a  progressão  vertical –  art.  62.  Assim,  para  ter  tal  ascensão,
devem ser  observados os  critérios  específicos  (art.  60,  I)  de  “avaliação  do
desempenho e titulação”.  Some-se que o art.  67  também faz  ressalvas  de
assiduidade, recebimento de advertências, eventual desviu da função.

Nesse contexto,  vejo  que  não basta  a  apresentação de  títulos
para obter a progressão, que deve estar  associada a outras circunstâncias.
Portanto,  a  despeito  de  a  autora/apelante  ter  colacionado  cópia  de  vários
certificados, os demais requisitos não se evidenciaram, ou mesmo, não foram
demonstrados  de  modo  credenciar  a  progressão,  apta  a  reconhecer  o
pagamento do valor de 10%,  incumbência que lhe era devida nos termos do
art. 333, I, do CPC5.

  
Portanto,  o que se conclui  de tudo o que foi  exposto  é que a

sentença  não  deve  ser  reformada,  eis  que  não  há  como  determinar  a

5AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  CIVIL.  VÍCIO  DO
NEGÓCIO JURÍDICO. NULIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO. VÍCIO DE CONSENTIMENTO. ÔNUS DA
PROVA DO AUTOR.  INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.  SÚMULA 7/STJ.  OFENSA AOS ARTS.  389  E 422  DO
CC/2002. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.[...] 2. É da parte
autora o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do art. 333, I, do CPC. Assim, no caso em
comento, pretendendo o autor a declaração de nulidade da transferência do veículo, caberia a ele demonstrar o vício
de consentimento que contaminou o negócio jurídico celebrado com os recorridos. […] 4. Agravo regimental a que se
nega  provimento.  (AgRg  no  AREsp  665.862/MG,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
25/08/2015, DJe 16/09/2015).
[…] 3. De acordo com o disposto no art. 333 do CPC, ao autor incumbe provar os fatos constitutivos de seu direito; e
ao réu, os fatos impeditivos,  modificativos ou extintivos do direito do autor.  […] (REsp 1526839/SC,  Rel.  Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 17/11/2015)
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progressão e a respectiva repercussão financeira e que  o piso do magistério
nacional  restou obedecido pela  municipalidade,  com devidas proporções da
jornada de trabalho, pelo momento regida pela Lei Municipal, a qual se amolda
às exigências da Lei Federal nº 11.738/08, em consonância com os princípios
constitucionais, especialmente, com o previsto no art. 206, inc. VIII da CF.

Com estas considerações, verifico que a sentença se encontra
escorreita e em conformidade com a jurisprudência dominante desta Corte de
Justiça e de Tribunal Superior, fazendo prescindir a apreciação do recurso pelo
órgão fracionário.

Pelo  exposto,  com fulcro  no  art.  557,  caput, do  CPC,  nego
seguimento ao presente recurso apelatório.  

P. I.

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2016.

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                           RELATORA

g/04
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